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PARECER n. 125/2021
Expediente n. 155/2021
Projeto de Lei 098/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “INCLUI OS OBJETOS DE CONHECIMENTO SOBRE CULTURA GAÚCHA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ESTÂNCIA VELHA”.

Em reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar de acordo com a Constituição Federal, em seu art. 61, §1º, inciso II, alínea “e”, bem como o art. 60, inciso II, alínea “d” da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Logo, está apto a ser votado.
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